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Estudo Técnico Preliminar 
I. Informações Básicas 

Número do processo: 713/2024 

2.  Objeto 

Trata-se de estudos preliminares que visa a contratação de empresa especializada no for-
necimento de combustíveis (gasolina comum, etanol hidratado comum e Diesel S10), 
para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da  Camara  Municipal de Jatai, 
na cidade de  Goiania  GO. 

3. Descrição da necessidade 

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de ve-
ículos da  Camara  Municipal de Jatai, utilizados no desempenho de suas atividades e 
cumprimento de sua missão institucional. De modo a atender os deslocamentos dos ve-
readores e servidores para cumprimento de atividades finalisticas e logísticas. 

A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de 2023, acrescida uma margem 
de segurança de vinte por cento, considerando a frota. Os serviços solicitados no  pram-
bulo desde documento são essenciais e sua interrupção pode comprometer o andamento 
das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da unidade, tomando-se 
assim, imprescindível a contratação de empresa para a execução do serviço. 

4. Area  requisitante  

Area  Requisitante Responsável: Departamento de transportes 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desem-
penho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usu-
ais no mercado. 
A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto A distribuição, controle 
e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. 
A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 
atendimento As normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empre-
gados envolvidos na prestação dos serviços. 
A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos 
serviços em bom estado de funcionamento. 
A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. 
Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte 
daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
0 abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara Municipal de Jatai deverá ser 
efetuado nos postos de revenda de combustível do fornecedor (bombas de abastecimen-
to de combustíveis), obedecendo As normas da Agencia Nacional do Petróleo. 
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Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas, 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens da contratante, decorrentes de ação ou 
omissão de seus funcionários. 
Manter durante todo o período de vigência do contrato todas as condições que enseja-
ram a sua habilitação e contratação. 

6. Metodologia Aplicada as Quantidades Estimadas 

A metodologia aplicada para calcular o total estimado da aquisição, foi a Planilha de 
Controle de Gastos da frota dos veículos da  Camara  Municipal de Jataí, 
Convém esclarecer que para fins de estimativa de custo levou-se em consideração o pre-
ço praticado ao consumidor de  Goias,  de acordo com a média praticada fornecida pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

7. Metodologia de avaliação da execução dos serviços 

A prestação dos serviços deverá atender a frota oficial pertencente a  Camara  Municipal 
de Jatai. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
0 abastecimento deverá ser efetuado no posto, obedecendo as normas da Agência Naci-
onal do Petróleo. 
Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 
* possuírem densidade fora do padrão; 
* forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
* estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
* for detectada presença de outras substancias, em percentuais além dos permitidos em 
sua composição; e 
*for detectado erro quanto ao produto solicitado. 
O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
A contratada devera oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a super-
visão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar 
que: todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veiculo 
indicado; não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Insti-
tuição; os veículos cadastrados s6 sejam abastecidos com combustível para o qual está 
autorizado. 
A contratada deverá emitir e encaminhar a contratante, até o 100  (décimo) dia útil de 
cada mês, a nota fiscal dos produtos fornecidos no período anterior, na qual deverá 
constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários e totais deduzidos 
os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a especifica-
cão dos veículos que abasteceram. 
A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de requisição, emitida pelo Fis-
cal responsável pela execução do contrato ou pelo gestor do contrato. 
Os combustíveis (gasolina comum, etanol e diesel comum) deverão ser fornecidos de 
forma parcelada e continua, de acordo com a previsão anual da contratante; 
A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 
de desconto incidente, oferecido na proposta da vencedora durante todo o período con-
tatual, tendo como base de cálculo o preço médio mensal de combustíveis, ofertados ao 
consumidor, conforme tabela da Agência Nacional do Petróleo — ANP. 
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0 controle e gestão de consumo de combustíveis e seu custo, ficará a cargo do fiscal do 
contrato, sendo que a contratada deverá garantir que os preços dos combustíveis não ul-
trapassem os valores médios, praticados pelo mercado, estabelecidos pela ANP. 

8. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

A quantidade estimada é baseada no consumo de 2023, acrescido uma margem de segu-
rança de vinte por cento. 
Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for 
consumido. 

9. Estimativas de Preços 

Tendo como referência o preço médio atualizado na ANP da cidade de  Goiania,  chegou-
se a uma estimativa de R$ 100.000,00(cem mil reais). 

10. Resultados Pretendidos 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à ati-
vidade finalistica do órgão; 
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso ra-
cional dos recursos financeiros; 
Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao principio da economicida-
de, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação 
de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim 
que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

11. Providencias a serem adotadas 

A administração possui uma dinâmica planejada de capacitação dos servidores com for-
mação continuada e permanente os servidores e fiscais conforme cronograma anual ofe-
recido e controlado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 

12. Possíveis Impactos Ambientais 

Foi recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento que a 
contratada deverá adotar praticas de sustentabilidade na execução dos serviços, confor-
me orientações do  art.  6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

13. Declaração de Viabilidade 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação por MAIOR DESCONTO é es-
sencial devido as oscilações de mercado. 
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13.1. Justificativa da Viabilidade 

A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contra-
tada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoa-
lidade e subordinação direta. 

Diante das justificativas acima expostas neste documento declaramos viável a contrata-
cão. 

13. Demonstração de Alinhamento entre a Contratação e planejamento 

13.1. A contratação está alinhada Ao Plano Anual de Contratações da  Camara  Munici-
pal de Jatai-GO. 

14.Declaração da Viabilidade ou não da contratação 

14.1. Desta forma, esta declara-se VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante no Art.18, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Jatai, 05 de junho de 2024. 

Valdir Rodrigues de Oliveira 

Chefe de Transportes 
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